
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

E I H9 H.610/93 

"REAJUSTA O VALOR DE REFERENCIA "A"DO 
PADRAO 0Í DO PLANO DE CARGOS E 
SALARIOS DO HOSPITAL HUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DA PATRULHA" 

F E: R U L IQ T EIIE S C O H E1' J O, P r e f e i t o 
M u n i c i p a 1 de S a n t o A n t o n i o d a 
P a t V 1.1 lha, n o u s o das a fc r :i. b u :i. ç. o e s q t.i e 
1 l i e são c o n f e r i d a s ri o r i... ei.. 

FACO SABER, 
li u n i c i p a 1 afi^s v o u e 
seguinte Lei. 

que a Câmara 
eu sanciono a 

í 9. - F i c a o !"' o d e r E >< e c u t i v o li u n i c i í:> a 1 a u t o r i h a d o 
valor para a Referência "A" do Padrão 0i, 
Cargos e Salário s d o l-l o s pitai ii u n i c i p a 1 de 
d a F' a t r u 1 h a, c o n s t a ri t e n o a r t i g o 3 3 d a L e i 
£.185/89, com nova redação dada pelas Leis 
nQs 2.S35/9@, para Cr$ 1.439.448,84 
quatrocentos e trinta e nove 
quarenta e oito cruzeiros e oitenta 

a reajustar o 
do Plano de 
Sant o Ant ôn io 
Municipal nl3 
Municipais de 
C U m m i 1 h ã o , 

mil, quatrocentos e 
e quatro centavos). 

I£2 •••• Ser Vir á de r ecur so p ara c oI:í r ir os valor ei» d o r ea j ust e 
concedido as dotações orçamentárias consignadas no 
o r ç a m e n t o d o l -l o s p i t a 1 . 

••- F\evogadas as disposiçoes em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir de 0í de março de i993. 

no PF^iEFEUO MUNICIPAL, iS de março de i993 

íijbTo^'D FERUirro Tf;DESCO NETTO 
F' r e -P e i t o M u n i c: i pai 

E COMUNiaUE--SE 

RA liIGLIAVAÇCA 
Admin ist ração 
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